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1. Direito à privacidade 2. Proteção de dados - Leis e 
legislação I. Souza, Carlos Affonso . 11. Magrani, Eduardo_ 111. Silva, 
Priscilla. IV. Série. 

19-30823 CDU-342.721 

fndices para catálogo sistemático: 
1. Proteção de dados pessoais: Direito 342.721 

Maria Paula C. Riyuzo ­ Bibliotecária - CRB-8/7639 

A centralidade dos dados pessoais para a confl 
de modelos de negócio e da própria inovação te 
duas primeiras décadas do século XXI trataram de 
de transformação jurídica em prol da construção rl e 
pudessem garantir a proteção desses dados , ao m 
nhecia o seu papel destacado para o crescente 
customização de produtos, sem falar no impulso para 
ções de ineligência artificial. 

Ainda na década de 60, do século XX, surgiram c 
processamento de dados em larga escala e de forma I 

uma correspondente preocupação regulatória. Nesse I 

proteção ao crédito nos Estados Unidos e de bancos 
Europa. 

Na década de 70 surgiram as primeiras leis de prot 
o Ato do Estado de Hesse, na Alemanha [Hessi.<; ches 
Ato Nacional de Dados Sueco [Sw DatalagenF_Ao fi 
tinha sua lei nacional de proteção de dados e outros 

1. Ato de Hesse: [hups://ddrm.de/13-1O-1970-1 _)-1 (l­

tenschutzgesetz-jahre-hes/]. 

2. "A primeira legislação nacional destinada (I pnJl egpr a 
dos indivíduos quando seus dados pessoais são 
viu a luz do dia na Suécia em 1973_A Lei Sueca de 1 
to de dados pessoais em registros informatizados I 

ÓMAN, Sóren. lmplementing Data Protectil1n in l .a 
Scandianvian Law 1957-2010, p. 390. Disponível em: [i 
se/pdfl4 7-18.pdfl . 

3. Loi du 31 mars 1979 réglementant l'utilisatüm dt'~ cl 
traitements informatiques: [http://legilux.public.lu/elVe 

4. "Art. 35. Utilização da informática 

4. É proibido o acesso a dados pessoais de terceiros , 
previstos na lei. " (grifou-se). [https://www.parlaml:" rtí()p 
tuicaoRepublicaPortuguesa.aspxl. 
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trata o tema da segurança e sigilo dos dados pessoais, tecendo considerações 
sobre os dispositivos legais pertinentes, explorando o conceito de incidente de SUMÁRIO 
segurança, pormenorizando as medidas de segurança técnicas e administrati­
vas e, por fim, examinando o dever de notificação quando o agente de trata­
mento verificar a ocorrência de incidente de segurança. 

O artigo de Mario Viola e Leonardo Heringer, intitulado "Um olhar interna­
cional: Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e o General Data Pro­
tection Regulation (GDPR), adequação e transferência internacional de dados", 
considera o fluxo cada vez mais globalizado de infonnações. O autor explora 
os fundamentos para a transferência de dados, como a proteção de direitos fun­
damentais, a preservação dos direitos humanos, do livre desenvolvimento da 
personalidade, da dignidade e do exercício da cidadania pelas pessoas naturais, 
a soberania e a segurança nacional, o desenvolvimento econômico, mediante a 
criação de um ambiente concorrencial justo e competitivo entre as empresas na­
cionais e estrangeiras e o estímulo à inovação e ao desenvolvimento tecnológico. 

O último artigo deste Caderno, de autoria de Leonardo Parentoni e Hen­
rique Cunha Souza Lima, explora tema crucial para a aplicação da Lei Geral 
de Proteção de Dados. Em "Proteção de Dados Pessoais no Brasil: Antinomias 
Internas e Aspectos Internacionais", os autores analisam a implementação da 
LGPD, realizando uma comparação de alguns dispositivos com o Marco Civil 
da Internet, para evidenciar antinomias. Como as previsões da LGPD são for­
temente baseadas no GDPR, o artigo também realiza análise comparativa entre 
os dois instrumentos. O objeto de análise recai, principalmente, nas previsões 
relativas ao consentimento e às sanções. Ao final, propõe-se uma forma de har­
monização entre LGPD e Marco Civil, contribuindo para um melhor ambiente 
de proteção de dados no país e, ao mesmo tempo, assegurando sua compatibi­
lidade com o GDPR e com os padrões internacionais. 

O rol de artigos reunidos neste Caderno Especial da Revista dos Tribunais 
evidencia as diferentes situações em que a LGPD transforma práticas de en­
tidades públicas e privadas, criando direitos, estabelecendo requisitos, deter­
minando comportamentos ativos e estipulando sanções. É verdade que uma 
lei sozinha não cria uma verdadeira cultura de proteção de dados. Todavia, é 
justamente ao se explorar os seus temas controvertidos - e indicando direções 
para a sua melhor aplicação - que se garante que a contribuição jurídica para 
esse resultado seja contundente e proveitosa, reconhecendo o papel da LGPD 
no diálogo permanente entre o Direito e as transformações sociais, econômicas 
e tecnológicas. 
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posta de Emenda à Co nsti 

A promulgação do 

soais no Brasil, em agos 
trio de instrumenLos 
cidadão possa exercer 

seus dados pessoais. 

A utilização sempre 
atividades - identifi 

da Informação l 
. 

O tralamento de 
dos, é, no t'rllalllll, uma 

bilidade de exposição e 

eventualidade desses 
seu titular; em sua utili 
somente para citar algu 
canismos que pu:-:.ibili 

1. Sobre a expressão "SI 

formation society 
reader. London: Amo 
(A era da informação, 


